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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Câmara Municipal de Crateús/CE enfrenta atualmente um problema significativo de

desgaste em suas instalações físicas, que compromete a segurança e o

funcionamento adequado de suas atividades legislativas. A necessidade de

contratação de serviços de engenharia para a reforma das instalações da Câmara se

torna evidente diante da deterioração contínua de elementos essenciais, como a

cobertura, as instalações elétricas e o sistema de drenagem de águas pluviais. Esta

situação, motivada pelo desgaste natural decorrente do tempo de uso

intemperismos, ameaça a segurança dos servidores, vereadores e do público que

frequenta o local, configurando um desafio imediato para a Administração no

cumprimento de suas funções.

Ο

e

impacto institucional e social da não realização desta reforma seria extremamente

prejudicial, podendo resultar na interrupção das atividades legislativas essenciais, além

de aumentar o risco de incidentes que comprometam a integridade física dos

ocupantes do prédio. A manutenção não realizada dessas instalações resultaria em

maiores custos futuros para oo erário devido à potencial necessidade de intervenções

mais complexas para mitigar problemas estruturais agravados. Assim, a contratação é

fundamental não apenas para a prevenção de riscos, mas também para garantir a

continuidade e a economicidade das operações da Câmara, atendendo ao interesse

público e aos princípios de eficiência e segurança, conforme os preceitos estabelecidos

pelo art. 5° da Lei n° 14.133/2021.
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Os resultados pretendidos com a contratação incluem a restauração das condições de

uso seguro e adequado do prédio, garantindo a continuidade das atividades

legislativas em conformidade com as normas de segurança vigentes. Este objetivo
está alinhado à missão da Câmara de servir como um espaço seguro e acessível para a

prática de atividades legislativas, influenciando positivamente o cumprimento de suas

metas institucionais e garantindo um ambiente que suporte suas operações de forma

eficiente. Embora não haja um Plano de Contratação Anual identificado para este
processo, a necessidade urgente e a relevância institucional desta contratação justifica

seu planejamento separado, em conformidade com o art. 18, § 2° da Lei nº 14.133/2021.

Portanto, a execução desta contratação é indispensável para resolver o problema

identificado, permitindo não apenas a preservação do patrimônio público, mas

também alcançando os objetivos institucionais de segurança e eficiência na operação
da Câmara Municipal de Crateús/CE.

2. ÁREA REQUISITANTЕ

Área requisitante

Câmara Municipal de Crateús

Responsável

WALDECY PEREIRA SOUSA

|3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação de serviços de engenharia para a reforma da Câmara Municipal de

Crateús/CE é necessária para assegurar a continuidade das atividades legislativas em

um ambiente seguro e adequado. A área requisitante identificou a necessidade de

manutenção corretiva e preventiva nas instalações físicas, englobando intervenções na

cobertura, nas instalações elétricas e no sistema de drenagem de águas pluviais, além

de serviços de pintura, que são essenciais para evitar a deterioração das edificações e

prevenir riscos à segurança de servidores, vereadores e munícipes. Essa necessidade

está amparada por indicadores de desgaste estrutural e funcional devido ao uso

contínuo do imóvel e a fatores como intempéries.

Os requisitos técnicos e operacionais para a execução do objeto incluem padrões
mínimos de qualidade que garantam a eficácia das intervenções, alinhados com o

princípio da eficiência e economicidade previsto no art. 5º da Lei n° 14.133/2021. A

demanda exige que as obras de reforma sejam realizadas com materiais que atendam

a normas técnicas de durabilidade e segurança. Contudo, a vedação de indicação de

marcas específicas será respeitada, exceto quando houver justificativa técnica

relacionada a características essenciais dos materiais ou serviços que comprovem a

necessidade absoluta, evitando qualquer percepção de direcionamento no processo. A

natureza do objeto contratado não se enquadra como bem de luxo, conforme o art. 20
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da Lei nº 14.133/2021, não sendo aplicável a utilização de catálogo eletrônico de

padronização, dada a especificidade das intervenções necessárias.

No que concerne à execução e entrega dos serviços, é crucial assegurar a eficiência

para minimizar custos administrativos potencialmente elevados. Provas de conceito e

garantias técnicas serão consideradas, de acordo com as quantidades estimadas, para

verificar o cumprimento dos padrões definidos, sem detalhamentos excessivos de

prazos e condições, que serão estabelecidos posteriormente conforme a estratégia de

aquisição a ser definida. Critérios de sustentabilidade são relevantes e incluem o uso

de materiais recicláveis e minimização de resíduos gerados pelo processo de reforma,

alinhando-se com as melhores práticas do Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

Os requisitos aqui definidos orientarão o levantamento de mercado, avaliando a

capacidade dos fornecedores em atender aos critérios técnicos e condições

operacionais mínimos, mantendo a adequação à necessidade. A flexibilidade na

interpretação dos requisitos será justificada apenas se a restrição à competitividade for

percebida, mantendo a integridade da solução pretendida. Assim, esses requisitos

fundamentam-se na descrição da necessidade conforme o Documento de

Formalização da Demanda e observam as disposições dos arts. 5° e 18 da Lei n°

14.133/2021. Eles servirão de base técnica para a escolha da solução mais vantajosa,

colaborando para um processo de contratação eficiente e economicamente viável.

| 4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado, nos termos doart. 18, §1°,
 inciso V, da Lei nº 14.133/2021,

constitui etapa essencial para o adequado planejamento da c
ontratação destinada à

manutenção e reforma da Câmara Municipal de Crateús/CE, sendo fundamental para

a prevenção de práticas antieconômicas e para o embasamento da solução contratual

adotada, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e do

interesse público.

O referido levantamento foi realizado por meio daelaboração de memorial descritivo,

no qual foram definidos de forma detalhada os serviços necessários, seus quantitativos

e especificações técnicas. A partir desse memorial, procedeu-se à elaboração de

orçamento detalhado e composições de custos utilizando-se como 
referência os

valores unitários constantes da Tabela SEINFRA n° 028.01, vigente à época da

elaboração do estudo, amplamente adotada pela Administração Pública para obras e

serviços de engenharia.

Quanto à natureza do objeto, constatou-se a necessidade deserviços de engenh
aria

voltados à reforma, compreendendo intervenções corretivas e preventivas nas

instalações físicas existentes, sem implicar modificação estrutural do imóvel,

restringindo-se à manutenção e recuperação das características originais da
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edificação.

A utilização da Tabela SEINFRA n° 028.01 assegurou apadronização dos custos, a
confiabilidade dos valores estimados e a compatibilidade com os preços praticados no

mercado regional, dispensando a realização de pesquisa direta junto a fornecedores.

As composições de custos permitiram uma avaliação precisa dos insumos, mão de

obra e serviços envolvidos, garantindo a exequibilidade do orçamento e a adequada
estimativa do valor da contratação.

Na análise das alternativas disponíveis para atendimento da necessidade identificada,

foram considerados critérios técnicos, econômicos, jurídicos e de sustentabilidade. A

terceirização dos serviços de engenharia mostrou-se a alternativa mais vantajosa em
comparação à execução direta, em razão da especialização técnica requerida, da

otimização de prazos e da racionalização dos recursos públicos, além da possibilidade
de adoção de soluções sustentáveis compatíveis com o objeto.

Diante do exposto, conclui-se que a terceirização dos serviços de engenharia, com

orçamento fundamentado em memorial descritivo e nos valores da Tabela SEINFRA n°

028.01, representa a solução mais eficiente e econômica para a Administração,

garantindo a viabilidade operacional da contratação, a conservação das instalações
públicas e o atendimento aos resultados pretendidos.

Recomenda-se, assim, a adoção dessa abordagem, devidamente fundamentada no

levantamento de mercado realizado, assegurando transparência, competitividade e

aderência às disposições da Lei n° 14.133/2021, sem antecipação da modalidade

licitatória, promovendo a melhor solução para a necessidade identificada.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de serviços de engenharia para a reforma

da Câmara Municipal de Crateús/CE, com o objetivo de cumprir as necessidades de

manutenção corretiva e preventiva das instalações físicas do órgão. Este escopo de

serviços abrange intervenções específicas na cobertura do prédio, nas instalações

elétricas, e no sistema de drenagem de águas pluviais, além dos serviços de pintura,

essenciais para manter a segurança e a funcionalidade do espaço, conforme a

Descrição da Necessidade da Contratação.

A execução dos trabalhos será realizada de maneira a não modificar, ampliar ou

modernizar a edificação, garantindo a preservação das características originais do

prédio. Os serviços de manutenção predial contemplados incluem não apenas os
reparos necessários, mas também o fornecimento de materiais e, quando aplicável, a

orientação técnica à equipe responsável pela fiscalização da obra.

O caráter da contratação é definido pelo levantamento de mercado, que assegura a
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viabilidade da solução proposta. Estudos indicam que as práticas de mercado atuais
oferecem opções tecnicamente sólidas que garantem a qualidade e a economicidade

esperadas. A  justificativa econômica em optar pela modalidade de dispensa eletrônica

é destacada pela adequação à complexidade, pela vantajosidade econômica e pela
competitividade do mercado, mesmo considerando o teto de valores estabelecido

para a dispensa de licitação.

Portanto, essa solução atende plenamente à necessidade identificada e está

completamente alinhada aos princípios de eficiência, economicidade e interesse

público preconizados pela Lei n° 14.133/2021. Os serviços de engenharia, conforme

especificados, são a alternativa tecnicamente e operacionalmente mais adequada
para garantir a conservação do patrimônio público e a continuidade das atividades

legislativas em um ambiente seguro e adequado.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ITEM DESCRIÇÃO

Contratação de serviços de engenharia para a reforma da Câmara

Municipal de Crateús/CE, conforme especificações técnicas do

processO.

QTD UND.

1.000 Serviço

| 7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃOITEM QTD. UND. V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)

1

Contratação de serviços de engenharia

para a  reforma da Câmara Municipal de

Crateús/CE, conforme especificações
técnicas do processo.

1,000 Serviço 129.822.45 129.822,45

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta

de R$ 129.822,45 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e
cinco centavos)

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A análise inicial do presente Estudo Técnico Preliminar, conforme o art. 40, V, b

da Lei nº 14.133/2021, objetiva avaliar a viabilidade e a vantagem do parcelamento do

objeto de contratação para ampliação da competitividade, como orientado pelo art. 11.

Esta análise é obrigatória (art. 18, §2°) e leva em consideração se a divisão por itens,
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lotes ou etapas é viável tecnicamente, alinhando-se aos critérios de eficiência

economicidade previstos no art. 5°. Considerando a 'Seção 4 - Solução como um Todo'

e as funções operacionais da demanda, é crucial determinar a forma mais estratégica

de conduzir a contratação.

e

Ao avaliar a possibilidade de parcelamento, observa-se que o objeto permite
potencial divisão conforme o §2° do art. 40. As indicações prévias do processo

administrativo, orientadas para contratação por itens, promovem a exploração maior

das especializações do mercado, elevando a competitividade (art. 11) e ajustando os
requisitos de habilitação. Assim, a fragmentação pode não só atender ao

aproveitamento mercadológico local mas também trazer ganhos logísticos, conforme

apontado nas pesquisas de mercado e análises setoriais.

Contudo, ao comparar com a execução integral do projeto, identificou-se que

esta última pode ser mais vantajosa, conforme o art. 40, §3°. Isso se deve à economia

de escala e à eficiência na gestão contratual (inciso I), à funcionalidade e integração de

um sistema único (inciso II), e à possibilidade de manter padrões e exclusividade com

um fornecedor qualificado (inciso III). A consolidação resguarda a robustez técnica e

responsabilidade da entrega, especialmente em obras de engenharia, por isso é

prioritariamente recomendada em conformidade com o art. 5°.

A gestão e fiscalização contratual também são impactadas pela decisão. A
execução consolidada, enquanto simplifica a administração e sustenta a

responsabilidade técnica, o parcelamento, embora favoreça o detalhamento das

entregas descentralizadas, onera estruturalmente a capacidade interna e complexifica

os processos administrativos. Este cenário deve ser avaliado dentro do escopo

institucional e conforme os princípios de eficiência (art. 5°).

Em conclusão, recomenda-se a execução integral como a alternativa mais
vantajosa à Administração, em função da conexão direta com os 'Seção 10 - Resultados

Pretendidos', além de melhor alinhamento à economicidade e à competitividade, de
acordo com os arts. 5° e 11. A decisão está em conformidade com os critérios

estabelecidos no art. 40, mantendo integridade e eficácia no atendimento das

demandas da Câmara Municipal de Crateús/CE.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O alinhamento da contratação ao Plano de Contratações Anual - PCA, nos termos do art. 12 da Lei nº 14.133/2021,

encontra-se devidamente atendido, uma vez que o objeto está expressamente previsto no PCA, sob o número de

demanda 2025102241, com ID PNCP n° 01-19994/2026 registrado na aba de Obras e Serviços de Engenharia

Esse alinhamento aos instrumentos de planejamento antecipa demandas e otimiza a alocação orçamentária,

assegurando coerência, eficiência e economicidade, conforme disposto nos arts. 5° e 11 da referida lei, com

fundamento na necessidade identificada na "Descrição da Necessidade da Contratação".

Rua Carlos Rolim, N° 73 - Centro/Crateús-CE - CEP: 63700-046

CNPJ: 07.551.245/0001-56 Fone: (88) 3691 3030 Fax: (88) 3691 2110

www.camaracrateus.ce.gov.br




























